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PROJETO DE LEI Nº 013/2011.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$2.189.000,00 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Nove Mil Reais),  por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E LAZER

07.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇAO 27 – DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇAO 813 – LAZER

PROGRAMA 0065 – ATENÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER
PROJETO/ATIVIDADE 1.247 – CONSTRUÇÃO MINI CENTRO OLIMPICO 

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...................  R$ 2.189.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do convenio No.0347410-90/2010/ firmado entre o Ministério do Esporte e o município de Diamantino/MT, objetivando a Construção de mini centro olímpico, face o que determina o artigo 43, § Iº e Incisos da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 02 de Maio de 2011.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Mensagem Nº 013/2011

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores (a) Vereadores (a)




No exercício das prerrogativas que me são conferidas em lei, dirijo-me a essa Augusta Casa para apresentar o Projeto de Lei em apenso, que “Autoriza o Poder Executivo de Diamantino a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.189.000,00 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Nove Mil Reais) e dá outras providências”.




A pertinência do presente Projeto de Lei nasce da necessidade de um mini centro olímpico destinado possibilitar o desenvolvimento de atletas e revelar novos talentos do esporte que possam abrilhantar o nome de Diamantino em competições esportivas Brasil afora, além de possibilitar a inclusão do Município no calendário esportivo Estadual e Federal.

Talvez a maior motivação para a implementação deste centro olímpico seja o de facilitar e implementar programas que, através do esporte, possam minorar os problemas sociais e de segurança, direcionando os jovens às atividades esportivas retirando-os das ruas e do ócio que geralmente precedem ao uso de drogas e a realização de atividades criminosas.




Considerando que essa abertura de Crédito Adicional Especial só se perfaz através de lei autorizativa, e com a incontinenti edição de um decreto no âmbito do Poder Executivo, estamos encaminhando-lhes o presente projeto de lei para que Vossas Excelências o examinem.




Estes, pois, os relevantes motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição, face às justificativas de natureza técnica e jurídica expostas.




Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino, 02 de Maio de 2011.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

PAGE  
1
Rua Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341 - Jardim Eldorado – Diamantino-MT – CEP 78400-000

(065) 3336-6400 – www.diamantino.mt.gov.br 

